
Ano VI – Edição nº 916 - Tibagi, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 916 - Tibagi, 24 de setembro de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

DECRETO 395/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2018 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no 
artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2678/17  resolve e: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2018, um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 701.810,98 (Setecentos e um mil, oitocentos e dez reais e noventa e oito centavos) para reforço nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.1015 Pavimentação de Vias Urbanas  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 693.663,98 

805 Convênio DER 2ª FASE Ernesto Kugler  

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1007 Fundo a Fundo – Componente para Qualificação de Gestão  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 

936 Componente qualificação da gestão - suas  

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.303.1001.2083 Medicamentos para todos  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 3.120,00 

498 Assistência Farmacêutica  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material permanente 27,00 

498 Assistência Farmacêutica  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o  excesso de arrecadação da fonte 805, conta 

de receita 1.7.28.10.91.08.00.00.00.00 - Convênio 075/2018 2ª FASE Ernesto Kugler no valor de R$ 693.663,98; o excesso de arrecdação da fonte 
498, conta de receita 1.3.21.00.11.01.04.00.00.00 - Remuneração de depósitos bancários - vinculados saúde - assistência farmacêutica no valor de R$ 
3.147,00  e o cancelamento da dotação abaixo: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.1007 Fundo a Fundo – Componente para Qualificação de Gestão  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

936 Componente qualificação da gestão - suas  

 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 21 de setembro de 2018. 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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D E C R E T O  N
o
  3 9 1 . 

  
                      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade                                 

com a Lei Orgânica do Município, e considerando o contido no memorando n
o
 214/2018 – SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

  Designar o servidor MARCOS FELIPE DE PAULA para compor o Comitê Municipal do Transporte Escolar, designado 

pelo Decreto 121/2017, em substituição ao servidor Ramon Carlos Assunção Ribas. 

     
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de setembro de 2018.  

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ERRATA DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 134/2018 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao aditivo ao contrato nº 134/2018, que houve um erro, cabendo as 

seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

 

ITEM PREÇO TOTAL 

1 2.028,00 

2 2.067,00 

VALOR TOTAL R$ 4.095,00 

 

Leia se: 

 

ITEM PREÇO TOTAL 

1 2.058,00 

2 2.067,00 

VALOR TOTAL R$ 4.125,00 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições do contrato.  

 

Tibagi, 17 de setembro de 2018. 
 
  
JULIANA ALBERTI GOMES 
Setor de Licitações e Contratos 
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